
PR-AM-00050530/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - AMAZONAS

6º Ofício - Núcleo de Combate á Corrupção

Ofício n. 121/2023/6ºOFÍCIO/PR/AM
Manaus, 4 de setembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor Prefeito
PREFEITURA MUNICIPAL DE BORBA/AM
Avenida 13 de Maio, 108,
Borba/AM – CEP: 69200-000

 

Senhor Prefeito,

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, no interesse do Notícia de Fato n.
1.13.000.001996/2023-61 e, com fundamento no art. 8º, II da Lei Complementar n. 75/93,
solicita-se:

(i) informações sobre a paralisação do transporte escolar; motivos da
paralisação, qual o período em que os alunos ficaram sem transporte; se persiste a
paralisação; e eventual providências adotadas pelo entre municipal para regularizar a
situação. Em anexo (dcto 1.1).;

(ii) informações sobre eventual falta de merenda escolar, nos meses de julho a
setembro de 2023. Informar medidas adotadas pelo ente municipal e se houve compra de
gêneros alimentícios. A resposta deverá ser instruída com prova documental de que os
alimentos foram comprados e entregues nas escola (nota fiscal, recibo da escola, outros);

(iii) informações sobre o evento "Dia do Evangélico", realizado em
14.07.2023; qual a origem dos recursos, nome da empresa contratada para realizar o evento
(cantores, iluminação e outros); e, ainda, encaminhar a cópia do procedimento licitatório e da
prestação de contas, eventual pesquisa de preços, nota fiscal, e outras informações que
entender pertinentes.

Prazo 15 dias.

A  resposta  a  este  Ofício  deve  ser  protocolada  exclusivamente  através  do
Sistema  de  Peticionamento  Eletrônico (https://apps.mpf.mp.br/spe/login)  ou  Protocolo
Eletrônico (www.protocolo.mpf.mp.br),  ambos  disponíveis  na  página MPF/Serviços
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https://apps.mpf.mp.br/spe/login


(http://www.mpf.mp.br/mpfservicos.

Atenciosamente,

 

-assinado eletronicamente-
EDMILSON DA COSTA BARREIROS JUNIOR

Procurador da República
- em substituição -
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